
POIW\RIA NQ274, lE 16 lE JlJIID lE 1969.

D Superintendente da Superintendência elo DesenvofviJrento da

Pesca - SUEPE, usando das atribuições que lhe oonfere o artigo 17, allnea

"a" elo Decreto ri> 62.759, de 22.05.68 e ccns.íderandc o que dispÕe o artigo 39

cb Decreto-lei 't"R 221, de 28 de fevereiro de 1967, bem core o que ccosea 00

processo SlIEPE ri> 4605/69,

reooLVE:

Art. 19 - SUspender 06 efeitos dos artigos 19 e 13 da Porta
ria SWepe ri> 681, de 28 de deZE!1brode 1967.

Art. 29 - A presente Portaria entrará en vigor na data de
sua plblicação.

ANI(l<IO MI\RIA NlNES lE SOUZA

Superintendente

O.D.U. / /
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